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DECRETO Nº 249/2016
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e em
conformidade com a Lei Municipal nº 555/1997,
decreta:
Art. 1º. Altera a Comissão Municipal de Defesa Civil
- COMDEC e Integrantes do grupo de Atividades
fundamentais, conforme Lei Municipal nº 555/1997,
ficando com a seguinte composição:
Presidente: EDUARDO ANTONIO DALMORA
Adjunto - COMDEC: Marcelo Gaspar
Diretor Operacional: Marcelo de Mello Coradin
Secretária: Nilson Bueno Lopes da Silva Filho
 SUBCOMISSÃO DE ABRIGOS
1) Mário Antonio Gonçalves da Costa - Empresário
2) Gilceu Pereira Soutello - Diretor Geral da Secretaria
Municipal de Administração
3) Geraldo Aparecido Firmino - Diretor de Tributação
SUBCOMISSÃO DE SAÚDE
1) Marcia de Oliveira Machado - Chefe de Divisão de
Vigilância em Saúde
2) Ediane Terezinha Marques - Chefe da Divisão
Administrava
3) Andrea Gurski - Diretora Especial de Avaliação da
Atenção à Saúde
SUBCOMISSÃO DE SERVIÇOS ESSENCIAIS
1) Ulrich Kempp - Chefe do Departamento de
Iluminação Pública, Rede Elétrica       Interna e
Serviços de Telefonia
2) Arilson Mendes - Gerente da Sanepar
3) Julliano Casagrande - Gerente da Copel
SUBCOMISSÃO DE COMUNICAÇÕES
1) Douglas Gabriel da Silva - Diretor da Diretoria de
Comunicação Social
2) Ruy Hauer Reichert - Secretário Municipal de
Turismo e Desenvolvimento Social
3) Renata Beatriz Muller - Funcionário da Câmara
Municipal de Matinhos
SUBCOMISSÃO DE TRANSPORTE
1) João Carlos Espírito Santo - Secretário Municipal
de Obras e Planejamento Urbano
2) Alex Sander M. Barbosa - Gerente da Viação
Graciosa
3) Admir Manosso da Luz - Gerente da Viação
Oceânica
SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA
1) Capitão Douglas Martim Konflanz.- Comandante
da 2ª Seção de Bombeiros
2) Tenente Gisele Aparecida Lopes - Comandante  da
1º Cia do 9° Batalhão
Polícia Militar - Matinhos
3) Reginaldo Mariano - Chefe da Divisão de Inspeção
de Equipamentos e Segurança Patrimonial
SUBCOMISSÃO DE VISTORIA

1) Cezar Augusto Coraiola.- Engenheiro Civil da
Prefeitura Municipal de Matinhos
2) Maurileides Rodrigues Cabral - Chefe de
Departamento Administrativo
3) Monique Kist - Arquiteta da Prefeitura Municipal de
Matinhos
SUBCOMISSÃO DE RELAÇÕES PÚBLICAS
1) Rinaldo Batista Nascimento - Diretor da Diretoria
de Compras
2) Cesar Augusto Guimarães de Abreu - Ouvidor
Municipal
SUBCOMISSÃO DE DEPÓSITOS
1) Orlando Ferreira - Secretário Municipal do Meio
Ambiente, Habitação, Assuntos Fundiários,
Agricultura e Pesca
2) Alcides Benato - Secretário Municipal de Educação,
Cultura e Esporte
SUBCOMISSÃO DE DONATIVOS
1) Sandra Aparecida Rodrigues - Diretora Geral da
Secretaria Municipal da Criança e Desenvolvimento
Social
2) Padre Emerson Sandro de Azevedo - Pároco da
Igreja Copiosa redenção
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando o Decreto nº 298/2009.

Matinhos, 13 de abril de 2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito
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DECRETO Nº 256/2016
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO
DA LEI MUNICIPAL N.º 1241/2009, DE 29 DE JULHO
DE 2009, QUE DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO AO
ACESSO AS EDIFICAÇÕES DE USO PÚBLICO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas no inciso V, do
art. 71, da Lei Orgânica do Município, e considerando
o disposto no art.9º da Lei Municipal n.º 1241/2009,
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de 29 de julho de 2009,
DECRETA:
Art. 1º Na execução das obras, reformas e
adequações de edificações de uso público deverão
ser seguidos os padrões técnicos constantes da NBR
9050/2004, ou outra que estiver vigente na data da
aprovação do projeto.
§1º No caso de modificação dos padrões técnicos
por força da edição de nova NBR, caberá ao setor
técnico do município responsável notificar por
qualquer meio legal o responsável pelo projeto para,
dentro do prazo legal previsto no Código de Obras do
Município, proceder às adequações necessárias ao
projeto no tocante à acessibilidade.
§ 2º Em caso de não atendimento da notificação
prevista no § 1º o projeto será arquivado, sem
aprovação, ficando as obras suspensas até a sua
regularização sob pena de embargo, nos termos do
Código de Obras do Município.
Art. 2º O descumprimento dos dispositivos da Lei n.º
1241/2009 sujeitará o infrator, conforme a tipificação
da infração, às penalidades previstas nos artigos 15,
17 e/ou 31, da Lei Municipal n.º 1744/2014.
Art.3º As edificações de uso público já existentes e
concluídas terão prazo de 36 (trinta e seis meses) a
contar da data de publicação deste Decreto para as
adequações de acessibilidade previstas na Lei
Municipal n.º 1241/2009.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 14 de abril de 2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal de Matinhos.
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ALTERAÇÃO DA DATA DO CERTAME

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2016 - PMM

PROCESSO Nº 052/2016 - PMM

A Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, consoante ato de designação

Decreto n° 235/2016, de 06/04/2016 e no uso

de suas atribuições legais PRORROGA a

data de abertura do certame para o dia 26/

04/2016 às 09:00 HORAS. referente o Edital

da TOMADA DE PREÇOS N° 005/2016 -

PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE COLETA

E ANÁLISE DE ÁGUAS SUPERFICIAIS E

DE POÇOS SUBTERRÂNEOS.

Matinhos, 12 de abril de 2016.

Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão Permanente de

Licitação

Ref.: Edital de Licitação DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 016/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Assessoria Jurídica do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato
nº 033/2015, firmado com a ASSOCIAÇÃO
MUNICIPAL DOS AGENTES AMBIENTAIS
DE MATINHOS - AMAGEM, inscrita no CNPJ
nº 11.165.513/0001-79, conforme
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 016/2014 -
PMM, que prevê a COLETA SELETIVA,
ARMAZENAGEM E DESTINAÇÃO FINAL
DE ÓLEO DE COZINHA USADO,
prorrogando o prazo até 31 de dezembro de
2016, no valor de R$7.000,00 (sete mil reais).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 14 de abril de 2016.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 017/2014 - PMM
 O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Assessoria Jurídica do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato
nº 034/2014, firmado com a ASSOCIAÇÃO
DOS COLETORES E SELECIONADORES
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE MATINHOS -
ANCRESMAT, inscrita no CNPJ nº
06.880.610/0001-03, conforme DISPENSA
DE LICITAÇÃO nº 017/2014 - PMM, que
prevê a COLETA SELETIVA,
ARMAZENAGEM E DESTINAÇÃO FINAL
DE ÓLEO DE COZINHA USADO,
prorrogando até 31 de dezembro, no valor de
R$7.000,00 (sete mil reais).
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 14 de abril de 2016.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 018/2015- PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
 A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo ao Contrato
n.º 034/2016- PMM, firmado com
JEFFERSON ALLYSON DA SILVA DOS
SANTOS, que prevê a Locação de imóvel de
uso da Secretaria Municipal de Assistência
Social, para ARMAZENAMENTO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS,  cidade de
Matinhos, Estado do Paraná, prorrogando o
prazo por 12 (doze) meses, no valor de R$
26.640,51 (vinte e seis mil, seiscentos e
quarenta reais).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 14 de abril de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL Nº 155/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do 1º Termo Aditivo do Contrato
nº 134/2015 - PMM, firmado com a empresa
BAZZPER EDITORA GRÁFICA LTDA,
inscrita no CNPJ Nº 01.221.184/0001-82,
conforme PREGÃO PRESENCIAL Nº 155/
2015 - PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO,
EDITORAÇÃO E IMPRESSÃO DO JORNAL
OFICIAL DO MUNICÍPIO, no valor de
R$146.000,00 (cento e quarenta e seis mil
reais), prorrogando o prazo por 06 (seis)
meses.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
14 de abril de 2016.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE
PREÇOS Nº 012/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo do Contrato
nº 145/2014, firmado com a empresa
LOGÍSTICA EDIFICAÇÕES LTDA, conforme
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2014 - PMM,
que prevê a CONSTRUÇÃO DE QUADRA
POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL
FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR -
BAIRRO TABULEIRO, prorrogando o prazo
de execução e de vigência por 125 (cento e
vinte e cinco) dias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 13 de abril de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - CONCORRÊNCIA
Nº 003/2013 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo do Contrato
nº 146/2013 - PMM, firmado com a empresa
SERRANA OBRAS DE ENGENHARIA LTDA
- EPP, inscrita no CNPJ nº 04.163.030/0001-
70, conforme CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº
003/2013 - PMM, que prevê a REFORMA DE
EDIFICAÇÃO DESTINADA PARA A
PRÁTICA DE ESPORTES, prorrogando o
prazo de execução e de vigência por 45
(quarenta e cinco).
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 14 de abril de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 047/2016 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SCANNER COM
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO - ADF, com as
características e especificações constantes deste
Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 02 de maio de
2016, às 14:00 horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,
Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / 3971-
6140 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus
envelopes devidamente lacrados impreterivelmente até
às 13:45 horas no Departamento de Protocolo, no
endereço acima mencionado.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$2.900,00 (dois mil e
novecentos reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 13 de abril de 2016.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 044/2016 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COPOS DESCARTÁVEIS
PARA ATENDER SECRETARIAS MUNICIPAIS, com
as características e especificações constantes deste
Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 29 de abril 2016,
às 09:00 horas, na sede da Prefeitura de Matinhos,
sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Centro, em
Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá ser obtido
informações complementares, no horário das 08:00
às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a
sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / 3971-6140 e fax:
(41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus
envelopes devidamente lacrados impreterivelmente até
às 08:45 horas no Departamento de Protocolo, no
endereço acima mencionado.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$35.460,80 (trinta e
cinco mil, quatrocentos e sessenta reais e oitenta
centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 13  de abril de 2016
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 046/2016 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO
DE APARELHOS DE GINÁSTICA PARA
IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS
PÚBLICAS, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/05/2016
às 09:00 horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$263.831,40
(duzentos e sessenta e três mil, oitocentos e
trinta e um reais e quarenta centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
podem ser obtidas na Prefeitura Municipal
de Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, nº
22, Matinhos -  PR, fones: 3971-6003/6012/
6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no site
acima mencionado.

Matinhos, 13 de abril de 2016.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 049/2016 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em   04 de
maio de 2016, às 09:00 horas, na sede da
Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor
Elias Abrahão, n.º 22, Centro, em Matinhos,
Estado do Paraná, onde poderá ser obtido
informações complementares, no horário das
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas,
de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-
6012 / 3971-6140 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar
seus envelopes devidamente lacrados
impreterivelmente até às  08:45 horas no
Departamento de Protocolo, no endereço
acima mencionado.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$278.795,00
(duzentos e setenta e oito mil, setecentos e
noventa e cinco reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 14 de abril de 2016.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 045/2016 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PORTAS E
JANELAS EM ALUMÍNIO, REPOSIÇÃO DE VIDROS
E ESPELHOS, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em  29 de  abril de
2016, às 14:00 horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,
Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / 3971-
6140 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus
envelopes devidamente lacrados impreterivelmente até
às 13:45 horas no Departamento de Protocolo, no
endereço acima mencionado.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$202.664,00 (duzentos
e dois mil, seiscentos e sessenta e quatro reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos,  13 de abril de 2016
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 048/2016 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE TELAS
MOSQUITEIRAS PARA ATENDER REDE MUNICIPAL
DE ENSINO, com as características e especificações
constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em  03 de maio de
2016, às  09:00 horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,
Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / 3971-
6140 e fax: (41) 3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar seus
envelopes devidamente lacrados impreterivelmente até
às 08:45  horas no Departamento de Protocolo, no
endereço acima mencionado.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$70.000,00 (setenta mil
reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 13 de abril de 2016
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 037/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
236/2016 de 06/04/2016 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedora a licitante, MINERAÇÃO
NOVA PRATA LTDA, inscrita no CNPJ Nº
82.514.795/0001-10, no valor global de
R$1.175.000,00 (um milhão cento e setenta
e cinco mil reais), objeto do PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 037/2016 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE ASFALTO QUENTE -
CBUQ PARA ATENDER A SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 11 de abril de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
        Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE
PREÇOS Nº 007/2016 - PMM
O PREFEITO DE MATINHOS, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a decisão da Comissão
Permanente de Licitação, composta
conforme Decreto n° 235/2016, de 06/04/
2016 e parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
H O M O L O G A R  E   A D J U D I C A R
HOMOLOGO o procedimento licitatório e
ADJUDICO seu objeto à licitante vencedora
PM9 ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
- ME, inscrita no CNPJ nº 21.217.345/0001-
71, no valor global de R$297.528,27
(duzentos e noventa e sete mil, quinhentos e
vinte e oito reais e vinte e sete centavos), de
acordo com as especificações do Edital de
Licitação - TOMADA DE PREÇOS Nº 007/
2016 - PMM, de 16/04/2015, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONSTRUÇÃO DE GALPÃO PARA
ANCRESMAT (ASSOCIAÇÃO DOS
COLETORES E SELECIONADORES DE
RESÍDUOS SÓLIDOS DE MATINHOS)..
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 14 de abril de 2016.

Eduardo Antonio Dalmora
Prefeito Municipal
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Atos do Poder Executivo

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 125/2015-PMM

PROCESSO Nº 211/2015 - PMM

O MUNICÍPIO DE MATINHOS torna público

que a empresa KANGO BRASIL LTDA,

inscrita no CNPJ Nº 06.132.258/0001-28,

fica impedida de contratar com a

Administração Pública Municipal pelo

prazo de 01 (um) ano, por infringir a

cláusula quarta do contrato nº 116/2015 -

PMM, com base nas disposições do Art.7º

da Lei nº 10.520/02, com fulcro no  Artigo

nº 87 da Lei nº 8.666/1993, referente ao

processo epigrafado.

Registre-se, Cumpra-se, Publique-se.

Matinhos, 12 de abril de 2016.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/
2016 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
pública a RATIFICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO da Inexigibilidade de
Licitação nº 006/2016 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DA OCEAM
(ORGANIZAÇÃO CENTRALIZADORA DE
ESPORTES AQUÁTICOS DE MATINHOS),
PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE ÁRBITROS
PARA O CIRCUITO MATINHOS PRO-AM DE
SURF, SUB 16 E FESTIVAL ONDAS DO
SABER, inscrita no CNPJ nº 01.294.010/
0001-40, no valor global de R$30.000,00
(trinta mil reais), com base no Art. 25, caput,
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações,
de acordo com o parecer jurídico proferido
pela Procuradoria Jurídica do Município.
Matinhos, 12 de abril de 2016.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito de Matinhos
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LEI N° 1831/2016
SUMULA: "Institui o Programa de
Atendimento à população em situação de rua
integrado com os benefícios de atendimento
habitacional e de saúde".
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do
Paraná, aprovou, e em cumprimento ao Artigo
61, §7º, 64, III da Lei Orgânica Municipal, e o
Artigo 41, III, do Regimento Interno, O Vice-
Presidente da Câmara Municipal promulga
a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituído o Programa de
Atendimento à População em situação de
Rua integrado com os benefícios de
atendimento habitacional como a Locação
Social e o Programa Minha Casa, Minha Vida
e de prestação de serviços especializados
de Saúde que será norteado pelos princípios,
diretrizes e objetivos previstos nesta Lei.
Parágrafo único. Para os fins no disposto
nesta Lei, considera-se população em
situação de rua o grupo populacional
heterogêneo que possui em comum a
pobreza extrema, os vínculos familiares
interrompidos ou fragilizados e a inexistência
de moradia convencional regular, e que utiliza
os logradouros públicos e as áreas
degradadas como espaço de moradia e de
sustento, de forma temporária ou
permanente, bem como as unidades de
acolhimento para pernoite temporário ou
como moradia provisória, conforme dispõe
o Decreto Federal nº 7.053 de 23 de
dezembro de 2009.
Art. 2º. O Programa de Atendimento à
População em Situação de Rua será
executado de forma descentralizada e
articulada entre as secretarias de Assistência
Social, Saúde, Empreendedorismo e
Habitação do Município de Matinhos.
Art. 3º. O Poder Executivo Municipal poderá
firmar convênios com entidades públicas e
privadas, sem fins lucrativos, para o
desenvolvimento e execução de projetos de
atendimento à população em situação de rua.
Art. 4º. São princípios do Programa:
I - respeito à dignidade da pessoa humana;
II - direito à convivência familiar e comunitária;
III - valorização e respeito à vida e à cidadania;
IV - atendimento humanizado e universalizado
nos serviços de saúde do Município de São
Paulo;

V - respeito às condições sociais e diferenças
de origem, raça, idade, nacionalidade,
gênero, orientação sexual e religiosa, com
atenção especial às pessoas com
deficiência.
Art. 5º. São diretrizes do Programa:
I - atendimento à população em situação de
rua por órgão especializado do
Município, nos termos da Lei Federal 12.435/
2011 que dispõe sobre a organização da
Assistência Social;
II - inclusão prioritária da população em
situação de rua em atendimento
habitacional temporário e definitivo;
III - inclusão da população em situação de
Rua, nos programas de qualificação
desenvolvidos pela Secretaria de
Empreendedorismo;
IV - atendimento especializado pelos serviços
de saúde;
V - integração dos esforços do poder público
e da sociedade civil para sua
execução.
Art. 6º. São objetivos do Programa:
I - implementar a gestão integrada do
atendimento à população em situação de rua
das ações do governo municipal no que diz
respeito à atenção básica e especial
disciplinas pela Lei Federal 12.435/2011;
II - assegurar a inclusão da população em
situação de rua nos benefícios da locação
social e no atendimento habitacional definitivo
através do Programa Minha Casa, Minha
Vida disciplinado pela Lei Federal 11.977/
2009;
III - assegurar a prestação do serviço público
de saúde de forma especializada aos
dependentes químicos em situação de risco;
IV - garantir a formação e capacitação
permanente de profissionais e gestores para
atuação no desenvolvimento de políticas
públicas intersetoriais, transversais e
intergovernamentais direcionadas às
pessoas em situação de rua;
V - proporcionar o acesso das pessoas em
situação de rua aos programas de
transferência de renda, na forma da legislação
específica;
VI - criar meios de articulação entre o Sistema
Único de Assistência Social e o Sistema
Único de Saúde para qualificar a oferta de
serviços;

VII - disponibilizar programas de qualificação
profissional para as pessoas em situação de
rua, com o objetivo de propiciar o seu acesso
ao mercado de trabalho, como condição para
continuidade dos benefícios da locação
social.
Art. 7º. O Programa de Atendimento à
População em Situação de Rua obedecerá
o seguinte protocolo:
I - atendimento por Serviço Especializado em
Abordagem Social, nos termos da Lei
Federal 12.435/2011; com entrevista para:
a) identificação pessoal (filiação,
documentação civil, nacionalidade e
naturalidade, procedência);
b) situação de rua (tempo, local de
permanência/ moradia, em que condição
permanece da rua);
c) família;
d) serviços públicos acessados;
e) situação de saúde (incluindo dados sobre
deficiências, uso abusivo de substâncias
psicoativas e álcool);
f) situação educacional;
g) situação ocupacional (incluindo
informações sobre renda e consumo);
i) situação em relação às necessidades
básicas cotidianas.
II - inclusão no Cadastro Único do Município
de Matinhos para Programas Sociais do
Governo Federal - CadÚnico;
III - encaminhamento para Serviços de
Acolhimento com realização de diagnóstico
para dependência química e transtorno
mental;
IV - encaminhamento para Serviço
Especializado de saúde para Pessoas em
Situação de Rua com dependência química;
V - atendimento habitacional com a inclusão
imediata nos benefícios da locação social;
VI - qualificação e inserção no mercado de
trabalho, condição para continuidade do
recebimento dos benefícios da locação
social.
Art. 8º. Esta Lei será regulamentada no prazo
de 90 (noventa) dias após publicação.
Art. 9º. Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Matinhos, 30 de março de 2016.
RENATO PEREIRA DA SILVA

Vice-Presidente
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LEI N° 1832/2016
SUMULA: "Concede Título de Cidadão
Honorário do Município de Matinhos - Pr,ao
senhor Alfredo Jacinto da Silva".
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do
Paraná, aprovou, e em cumprimento ao Artigo
61, §7º, 64, III da Lei Orgânica Municipal, e o
Artigo 41, III, do Regimento Interno, O Vice-
Presidente da Câmara Municipal promulga
a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica concedido Título de Cidadão
Honorário do Município de Matinhos ao
senhor Alfredo Jacinto da Silva, pelos
relevantes serviços prestados as famílias
matinhenses.
Art. 2º. O título ora outorgado será entregue
em Sessão Solene do Legislativo Municipal
em data a ser convocada por seu presidente
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Matinhos, 30 de março de 2016.
RENATO PEREIRA DA SILVA

Vice-Presidente

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/
2015
CONVITE Nº 001/2015
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o parecer jurídico proferido pela Assessoria
Jurídica, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato
firmado com a empresa GM AUTO POSTO
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 75.165.613/
0001-88, conforme PRIMEIRO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 001/2015, referente Convite
001/2015, que prevê o reequilíbrio
econômico-financeiro dos preços
contratados, com fundamento no artigo 65,
inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, em face
de aumento de preços de combustíveis no
mercado, em valor superior às metas
inflacionárias do governo federal, sendo seu
valor reajustado para R$ 3,79 (três reais e
setenta e nove centavos) por litro de gasolina.

Matinhos, em 15 de março de 2016.
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA
Vereador Presidente

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
HOSPEDAGEM DE WEBSITE E CONTAS
DE E-MAIL
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o parecer jurídico proferido pela
Assessoria Jurídica, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato
firmado com a empresa ADRIANE
VALENTIM DO AMARAL SMAKA & CIA.
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº.
02.823.745/0001-86, com sede na Rua São
Matheus, 15, Centro, Matinhos - Pr., conforme
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que prevê a
prorrogação da vigência do contrato por 12
(doze) meses, contados a partir de 01/03/
2016, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos e nas mesmas
condições avençadas, até o máximo de 48
(quarenta e oito), nos temos do artigo 57, IV,
da Lei 8.666/93.

Matinhos, em 01 de março de 2016.
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA
Vereador Presidente
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